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furtam ao derido trataïnento, a lei deye cogitar do aasumpto, ea- 

tabelecendo, sob pena de perda do direito i. indeninisaçâo, a obri- 

gaçao de se submetterem às prescripçôes medicas e a outras medi- 

das de que ade{.tcte se cogita. 

0 eleyadissimo numéro de accidentes do trabalho que en- 

tre nds se observa é outro facto que merece especial attençâo do 

legislador. A frequencia dos accidentes é tal que, segundo as 

estatisticas rigorosas de uma das mais importantes companhias de 

seguros contra accidentes a média annual destes se eleva a 17% 

do numéro dos trabalhadores, isto era. tocbs os ramos da actividade 

nacional, attingindo a 150% em algumas industrias consideradas iso- 

ladaniente. Para cada 100 mil trabalhadores, tem-se, pois, na- 

ia menos de 17 mil accidentes de trabalho por anno, sendo forço- 
* 

so que a legislaçao sobre a materia tome esse facto na dévida con- 

sidéra çâo. 

Occorre ^ tambem^que essa elevadisslma percentagem de ac- 

cidentes é dévida, quasi que exclusivamente, â desidia dos traba- 

lhadores, pelo que toda e qualquer l/iberalidade da lei de repara- 

çôes. deve ser cuidadosamente estudada, ante s de acceita, para evi- 

tar que va concorrer para o aug ento da alludida percentagem, 

Naturalmente imprevidente como é o nosso operario,quan— 

to mais libéral se tomar a lei de reparaçoes pelos accidentes do 

trabalho mais se arraigarâ nessa imprevidencia nata, dcscurands 

a sua integridade physica, que é um factor poderosissimo de in- 

tensidade da producçâo nacional. 

Pela sua importancia exeepcional, essa questâo da impre- 

videncia dos trabalhadores em relaçâo aos accidentes merece espe- 

cial e acurada attençâo, pois, é tâô intensa c generalisada que de- 

sanima os industriaes quanto a adopçâo de apparelhos e dispositi- 

vos protectores contra accidentes, a exemple do que succédé na Eu- 
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ropa e nos Estados Uni do s, onde o tr abalhador é sempre cuidadosa- 

mente protegido contra os riscos de maelilnaria, sendo obrigatoria, 

para os patroes, a ezistenola de taes apparelhos# 

Tanto a lel era vigor, oomo o projecto aqui estudado nâo 

curam da materia e séria, tambem, uma grave injustiça, agora que 

vio ser extraordinariaraente augmentados os onus do risco profissio- 

nal, exigir que os industriaes adoptasse^ ties dispositivos que 

importa^por vezes, ern reformas radicaes de maohinaria* B* da ma- 

xima conveniencia,ne autanto, despertar a attençâo dos patrôes 

para as vantagens de taes apparelhos de protecçao, estabelecendo- 

para os operarios, a obrigatoriedade de seu uso, sempre que exis- 

tirem. Essa obrigatoriedade é indispensavel, oomo se demonstra por 

factos como o seguinte: nas officinas mechanicas e nos tra^alhos 

com esmeril sqo constantes as lesôes dos orgâos riauaes, ISSO MVI- 

Dû AD FACTO DOS OPERARIOS NAO USAREM, SYSTEMATIGAMENTE, E POR PURA 

HEGLIGEKCIA, OS OCULOS, OU CûHSERVAS ADSqUABAS QUE OS PATROES FOR- 

NECEM X CUJO USO EVITARIA TAES ACCIDENTES, 

Casos mais ou menos identioos ocoorrem em todos os ramos 

de trabalho, determinando a raaior parte dos accidentes verificados, 

pelo que se toma necessario iniciar a repressâo S. imprudencia das 

victimas e suas infracçoes systematicas aos regulamentos de ser* 

riço quanto as medidas preventivas contra accidentée, 

Esperar que a negligencia dos trabaljhAicrres, em relaçâo 

a sua integridade physica, seja corrigida pela erolugao normal de 

sua propria mentalidade sera um erro imperdoavel, e, assim, a lei 

das reparaçôes deve cuida* do assumpto, parecendo,salvo melhor jui- 

20fque a mais segura maneira de o abordar sera a obrigatoriedade,pa« 

ra os trabalhadores, do uso de todos os ; eios de protecçâo contra 

os accidentes que forem postos a sua disposiçâo pelos patrôes • 

pelo s regulamentos, ou ordens de serTiço, 
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Outra liecâo de pratica é a necessidade de se tomar obri- 

gatoria para as victimas a cormaimicaçâo inanediata aos respectives 

patrôes dos accidentes soffridos, pois é muito commum o facto dos 

trabalhadores silencisireiiî pequenos accidentes que soffrem e que, 

descurados, se aggravam consideravelmente, sendo, entâo,communica- 

dos. Jâ se tara registrado meesao o facto do operario sénente coa- 

municar o accidente e pedir reparaçâo depois de haver abandonado 

ha mezes o estât siecimento onde soffreu a lesâo, sendo atsurdo que 

o patrao se^a responsàbilisado por um facto que deseonhecia, occul- 

tado que foi peia propria victima, B* cl&ro que o risco profissio- 

nal nio p6de e nera deve cobrir taes irregularidades que redundam 

era prejuizos para a bas as partes* 

Do exposto se conclue que a reforma da actual lei dos 

accidentes deve estabelecer deveres para os accidentados, ficando 

justificadas algumas das medidas" que serio Xerabradas na analyse 

que se passa a fazer do projecto publicado no "DIARIO OPPICIAL" de 

26 de Âgosto p.p* e as endas constantes de fis. do "DIâHIO OP- 

PICIAL" de 13 do corrente mes de Setembro. 

"Art. 1» - Considéra-se accidente do trabalho 
(Projecto) para os fins da présente lei, toda lesâo cor- 

poral, ou perturbaçao funcclonal, ou doença, 
ou morte, produzida no exercicio, pu por cau- 
sa do exercicio profîssiotaal, e que detenaine 
limitaçâo ou suspensâo,permanente ou tempora- 
ria, da capacidade para 0 mesmo trabalho 

0 artigo transoripto define o que é accidente do traba- 

lho procurando, eom relative exito, incluir na definiçâo a moles- 

tia profissional• Sua redaeçao dà, poréa, logar â posaibilidade 

de uma interpretaçao literal que poderia aoarretar graves abusoa, 

certazaente nâo previstos pelo legislador. 2* o caso que as palavrag, 

*••• no exercicio, ou *.." podem dar a entender que, por motivo 

de qualquer molestia cujos symptomas se manifestas son durante o ts 

balho,03 operarios vlrâo a ter direito as vantagens da lei ée re- 

paraçôes,muito embora taes molestia8,ou lesôes nâo sejam produzi- 



das por "causa do exorcicio pyofisaional 6 isto porijue a conjuncçao 

"ott" exclu® da caracteTisaçâo do accidente,feita pelo artigo,a si- 

multaneidade das duas condigôes "no exercicio do trabalho" e "por 

causa do exercicvx profisaional"» 

Ora, o espirito da lei de accidente» do trabalho é sem- 

re indemnizar o accidente produzido pelo trabalho e jamais moles- 

tias, que, tendo outras causas normaes, se xaanifestem, eventualmen- 

te, no exercicio do trabalho* 

Por pouco que se cohheça o meio a que se rae applicar 

a nova lei, ver-se-â que muitos doentes comparecerâo ao trabalho e 

s6mente no exercicio deste ae declararâo em tal estado, ficando com 

direito ao goso das vantagens que essa interpretaçâo literal pare- 

ce fundamentar^ Desae modo, pois, a nova definiçao équivale, pra- 

ticamente, a declarar que o patrâo é responsavel por toda e qualquer 

molestia dos seus operarios» 

No intuito de evitar smelhante interpretaçâo, que é absu» 

da, séria conveniente que o art* 1B ficasse as»im redigido: 

"Art* 1° - Considcra-se accidente de trabalho, 
(Emenda.) para os fins da présenté lei, toda le^âo ocr- 

poral,ou perturbaçâo funccional, ou doe-^câ., 
ou morte produzida no exercicio profissAonal, 
por causa do mesmo, e que détermine limitaçao 
ou suspensâo, permanente ou temporaria, da ca- 
pacidade para o mesmo trabalho*" 

"Art* 2Q - 0 accidente, nas condiçôes do artigo 

(Projecto) anterior, quando occorrido pelo facto^da tra- 
balho, ou durante este, obriga o patrao a pa- 
gar indemnisaçâo ao operario, ou a sua fa— 
milia, exceptuados, apenas, os casos de força 
maior ou d6lo da propria victima"* 

•f unico - Nao constitue força maior a acçâo 
das forças naturaes quando occasionada ou ag- 
gravada pela installaçâo dos estabelecimentos 
pela natureza do serviço ou pelas circumstan- 
cias que effectivauente o cercarœa"• 

v V * 

Pelas mesmas razôes expostas na analyse do art* 10 deve 

ser supprimida naprimeira parte do art. 20 a conjuncçâo "ou", fi- 

cando essa parte assim redigida: 
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. s 2 «o accidente, nae condiçôes do artl* 
lErrienaaj go anterior, quando oceorrido pelo facto do 

trabalho e durante este 

^ecessario se toma alnda définir o que saja DOLO BA. PRO- 

PRIA VICTIMA, por constitulrem factos singulares. rarisaimos mes- 

mo, os accidentes volun tari amen te prorocados pelas proprias victi- 

mas. Séria o caso de se considerar como DOLO a negligenoia imper- 

doavel que leva os trabalhadores a deixar de uaar os meios de pro- 

tecçao posto a sua disposiçâo pelos patrôes. ou emprezas patronaee 

ou a se revoltarem, sem justificativa alguma contra as prescripçoes 

de seus medicos e enferaieiros, depois dos accidente. D6lo, no 

primeiro caso. em nâo evitar o accidente e no segundo em fazer con 

que se aggrave o ferimento ou lesâo. 

A doutrina cuja necessidade se procurou justificar na 

e:cposiçâo que précédé esta analyse, cabe aqui perfeitamente, pare- 

cendo interpretar fielm«ite o pensamento do legislador, que pre- 

viu délo, ou m& fé por parte das vietimas. 

Sa realidade pratica um dél© contra os seus e contra os 

interesses do patrao o operario que. por negligenoia, ou impruden- 

cia consciente se sujeita a um accidente que nâo oceorreria si foe- 

sem usados diapositivos protectores existentes, ou respeitada uma 

ordem de serviço clara e cuja ignoranoia nâo poasa eer allegada.co- 

mo, tambem. nâo deixa de eonstituir ddlo o facto de affirmar um ope- 

rario que conhece e sabe manet1ar machinas que desconhece, para fa- 

zer Jùs ao emprego, ou a melhoria da salaries. 

Tratando-se da materia delicada, em que é preciso salva- 

guardar os verdadeiros intéresses dos trabalhadores, contra seus 

propnos actos e contra terceiros, séria conveniente que a lei dé- 

finisse claramente taes casos. ou dispuzesse que o respective re- 

gulamento fizesse tal definiçâo, 

A meama argumentaçâo se pode applicar 4 necessidade de 

définir precisamente os casos de força maior. materia muito sujei- 
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ta a cou troT«rsias. Bas ta Xexabrar, por aacaïuplo, qu« ainda nao ee- 
t v c e r * t • r ■■ 

tâ definitivamente assentado ai as perdas da vida de tripulantea, 

motlvadas por naufragios, estâo, ou nâo incluidaa no risco profis» 

V H i;:M H ' ■' ' ' " ' ■ ' | | pi 
sional • 

Attendendo i releTancia da materia, séria da maalrna con- 

▼eniencia que a lel, ou seu regulamento, fimaase sobre a mesma uaa 

doutrina segura, pelo que se leaibra a seguinte redacçâo para o fl- 

"Art. 20        
obriga o patrâo a pagar uma indejanisaçao ao 
operario, ou a sua feaalXia, exceptuado 3,ap©- 
nas, os casos de força maior, do 80X0 da pro- 
pria victima, que serao definidos no reguXa- 
raento da présente Xei, oonsiderando-se como 
ddXo da propria Tietiffia a sua récusa de aseis- 
tencia medica, ou desobediBBftia provada 4s 
prescripçôes medica s." 

"Art, 3« - !• considerado operario, para os 
effeitos desta Xei, o indiriduo de quaXquer 
sexo, ou idade, que exoroitar por conta de^ou- 
trem a sua actiridade em qualquer expXoraçao 
commorciaX, ou io(ilstriaX, inclusiTe agricoXa, 
desde que nesta se empreguem mais de dez trafaa- 
ibadores.* 

"I Xû - B* facuXtado ao Poder Ebcecutlro esten- 
der o regimen da présents Xei a outras acti- 
vidades profissionaes, desde gué seja para is- 
so soiicitado pelas organisaçoes de oXasses 
interessadas#" 

Hâo sendo muito oXaro o finaX do artigo transeripto,sé- 

ria conreniente que a sua parte final ficasse assim redigida: 

-Art. 3» -    

(Emenda) exploraçâo coaaiaercial.indttstrial ou agricoXa, 
desde qtfe nesta se empreguem mais de des tra- 
balbadores-. 

^uanto ao § 28, considerando que nem todas as classes 

trabalhadoras estâo organisadas e que, assim ficam impossitoilita- 

das, ««a se organi aaretn,préTiam6nte, de solicltar que Xhcs seja 

mm ^ 
facuXtado o goso das Tantagens da Xei de reparaçoes, propos--se que 

a parte final do me sa» § soffra a seguinte alteraçâoî 

-§ 28 .  «   
pelas classes interessadas.* 

nal do art. 28; 

(Emenda.) 

(Projeoto) 
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"Art, 4fi - 0 calculo da indemnisaçio do acci- 
dente teri por base o salarie da Tictima", 

Este artigo supprimia o limite maximo de 7:200# para as 

indenmieaçoes, da lei em Tigor# Hova «nenda, feita ao projecto, 
• 

restabeleceu um limite as indemnisaçôes, fixando-o em 14:400#,ou se 

ja o salarie maximo de 4:800# por anno• Meditia justa o restabele- 

cimento de um limite maximo para as indemnisaçôes, cumpre considé- 

rer que a liberalidade da erneruUrem sobrecarregar excessiramente oe 

patrôes, elevando ao dobro o maximo das reparaçôes. Por equidade 

para corn o patronato, cujas responsabilidades sâo ampliadas e ag- 

gravadas sensivelmente, o maximo das indemnisaçôes deveria ser fi- 

xado no salario annaal de }:600$t oom um ai gmento de ^0^ sobre o 

actual, 0 art# 4# fiearia assim redigido: 

"Art# 48 - 0 calculo da indemnisaçâo do acci* 
(Emenda) dente teri por base o salario annual da rieti- 

ma até o maximo de 3:600#000 por anno." 

"Art* 50 • En caso de morte a indemnisaçâo con- 
(Projeoto) slatirâ em uma somma igual ao salario de tree 

annos da Tictima, a quai serd paga de uma a6 
rez a sua familia, conjuge sobreriTente e her- 
deiros necessqrios, obserradas as disposlçôes 
do Codigo Ciril sobre a ordem da rocaçao here- 
ditaria e mais as despezas funerarias", 

"§10-0 conjuge sobrevirente terâ direito a 
metade da indemnisaçâo e os herdeiros necessa- 
rios 4 outra metade, na conformidade do direi- 
to commum"• 

"§20-0 conjuge que, ao tempo do accidente, 
estixer divorciado, por culpa sua ou Tirer to- 
luntari «mente se par a do do premerto, nio terâ 
direito a indemnisaçâo, que rererterâ intégral 
mente aos filhos"* 

"§ 3° "• Nâo barendo conjuge, ou estando este di 
vorciado por culpa sua, ou Toluntarlamente se- 
parado e nâo existindo ascendantes, ou descen- 
dent es, si a victima deixa pessoa a cuja su- 
bsistencia prorosse, a essas pessoas deverâ 
ser paga a indemnisaçâo# Existindo, porém,de- 
scendent es ou ascendantes, a indemnisaçâo se- 
ra repartid&, cabendo duas tercas partes a es- 
tes e uma aquelles*" 

Em bénéficie dos herdeiros das victimas de accidentes 

iportaes o art. 5», e seus §§, aggrava as disposiçôes em rigor, esta 
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belecendo o pagamêiïto» «m toctos ob casos, da indemnisaçâo intégral 

constituida vor très annos de salarlos da Tiotima» Gom a lei em 

vigor esaa indemnisaçâo fica.po* r**99t reduzida a ua, ou dois 

terços, sendo, portante, multo sensiyel o augaento. 

Tendo sido elevalo o maximo da indem isaçâo .«obram motl- 

vos para a manutençâo das disposiçoes anteriores citadas, que se 

fundam num principio de eç^uidade, estabelecendo uâia certa corres» 

pondenoia entre a indemnisaçâo e o numéro de pessoas que a recebem, 

lîâo é, tambem, razoavel, podendo dar logar a abusos,dei- 

xar eem limite o quantum das despezas do funeral, 

(iuanto a pessoas cuja sdbsistencia era provida pelo pre- 

xiiorto, parece juato, dada a situaçâo social de grande parte do ope- 

rariado e A-predoiainancia de casaiaentos apenas religiosos na cons- 

tituiçio das fanilias, que a lei seja mais libéral, Sando justa, 

a medida de favorecer a companheira do premorto p6de originar abu- 

ses e fraudes, pela difficuldade de se estabeleoer o direito das 

beneficlariaa, difficuldade porém, que séria evitade, pela emen- 

da que aqui se propee «o § 3?* 

Sm destas consideraçôes, suggerem-se as seguintes 

m en das: 

Ao art. $û, w 

"Art. 

^ e mais as despesas funerarias até o maxime de 
200fp000". 

Ao § 2» do mesme art.: 

"§ 2« - .... 

(Emcnda) 
que sera paga aos filbos na razao de dois ter» 
ços da sua totalidade*. 

Ao § B8 do mesmo art.; 

"5 3fl  
(Emenda)          

a cuja aubsistencia provesae, a essas serà pe« 
ga aetade da indemnisaçâo. « 

(Project©) "Art. 69 - 1m caso de incap&cidade total,ma» 
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temporaria, a indemnisaçao a ser paga & vieti- 
ma sera de duas terças partes do salario dia- 
rio até o maximo de um anno"* 

1 erece especial attençâo a liberalidadc desse artigo,que 

substitue as mêlas diarias limitadas ao raaximo de 8$000 da Ici ea 

vigor por diarias de duas terças partes do salario* Sendo o paga- 

mento de diarias aos accidentados um dos maiores onus do risco pro- 

fissionel, como a pratica vem ensinando, o augmento da importancia 

dessas diarias â sobremodo sensirel. Occorre, tarbem, que ji. se 

accentua, entre nda, a tendencia, tao commum, em outros paizes, 

dos operarios exagerarwa, até por meios dolosos, a duraçao dos ca- 

sos de incapacidade temporaria, para perceberem as diarias em ooio- 

sidade.ou occupados em outros misteres, em sstabelecimentos diffé- 

rentes. Augmentar a importancia das diarias é, pois, correr o ris- 

co de abrir valvulas ao desenvolvimento da fraude indicada,que de- 

sorganisa o trabalho e faz avultar injustsmente o onus do xlsco pro- 

fissional, corrompendo es trabalhadores. 

Si é verdade que a teia diaria actual é, em muitos casos, 

insufflai en te para a manutençao das vietimas de inc. total tempo- 

raria, tambem nao deixa de ser verdade que o abono de diarias cor- 

respondantes a duas terças partes dos salario s, quando este, forem 

superiores a 6|000 (attingindo a 15# e 20#), vem constituir um se- 

rio incentivo a fraude, meamo no caso de serem adoptadas obrlgaçoes 

para os accidentados, quanto ao valor das prescripçôes medicas. 

Nestas condiçoes e salvo melbor Juizo, o criterio mais se- 

guro séria o meio termo, isto é, estabelecerem-se proporçôes diffo- 

rmités para as diarias a serem pagas, conforme a importancia dos sa- 

lario s* 

Acceita essa equitativa auggestâo, o «t. 6fi po- 

derA ficar asaim redigldo: 

"Art* 6fi - Bm caso de incapacidade total,mas 
(Emenda) temxxirarla, a indemnisaçao a ser paga à victi- 

ma sera, durante o periodo da incapacidade • 
até o maximo de um suino; 
a) - de orna diaria de duas terças partes do eeu 
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salario diario quando este nâo exeeder 
de 6$000; 

1») • de metade do salario diario quando este 
exeeder de 6$000« 

  y 
•Art» 7e - caso de incapacidade parcial per- 

(Projecto) manente a indemnisaçâo a ser paga à victima se- 
ri de 10 a 90% da que teria direito ai a inca- 
pacidade fosse total e permanente, attendendo- 
se, no calculo, a natureza e extensâo da inca- 
pacidade, de accordo com a classificaçâo que 
seri estabelecida no regulaniento da lei,o quai 
fixarâ na respective tabella a percentagem pa- 
ra cada caso"» 

Para o estudo desse artigo é elle aqui dividido em duas 

partes: na primeira au gn en tan do consideravelmente as responsabili- 

dades patronaes, majora de 5 para 10^ sobre os salaries de 3 annos 

o limiteç^as indemnisaçôes nos casos de incapacidade parcial perma- 

nente, elevando de ôO^ara 90% o respcctivo maximo. E* iim augmente 

muito oneroso, mormente em se attendendo d grande frequencia de 

taes casos, graças 4 imprevidencia dos trabalhadores, pelo que po- 

deriam aquelles limites ser fixados em 5 a QO%m 

0 limite minimo de % se impoe , para a organisaçâo da 

tabella de que cogita e da parte do artigo, pois ha perdas da pha- 

langetas, ou de parte de phalangetas em que séria injustiça uma 

indemnlsaçao maior, que ficaria igual a que caberia' d victima da 

mai or lesâo? quanto ao limite de 80%, parece que é bastante eleva- 

do para dar 4 tabella citada a necessaria gradaçâo, deixando uma 

differença minima de 20% entre os caos de incapacidade parcial e 

os de incapacidade total permanente, ou de morte,dl^e-tefte^que, no 

projecto analysado, é de 10^ apenas. 

Ha segunda parte o artigo introduz uma brilhante e feliz 

innovaçâo, que representarâ um grande serviço social, porque vird 

faoilitar extraordinariamente os accordos entre as victimas de ac- 

cidentes e os respectives patrôes. Fica determinado que na re- 

gulamentaçâo da lei ser4 organisada uma tabella especial, determi- 

nando uma percentagem exacta para cada especie de lesâo do traba- 
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Iho. A medida précisa, porem, per completada, determinando-se que 

na organisaçâo da dita tàbella sejam cozaputadas tarnbem, alem da 

natureza e extensâo da incapacidade, a idade e a profissâo da victi 

ma, que sâo factores indispensaveis, pois nao se pode admittir,quan 

to £ idade, que, na hypothèse de incapacidade da mesma natureza e 

extensâo, seja dada a um sexagenario a mesma indenmisaçâo que a um 

jorem e, quanto é. profis^o, hasta considerar que o dedo de um ly« 
♦ 

notipista nio pode ser equiparado, para o effeito da indemnisaçâo, 

ao de um estirador, ou conductor de vehiculos. A phalangeta de 

qualquer dedo représenta para o primeiro uma perdadz muito malor 

que a perda de todo o dedo xnedio, ou annular, para os segundoB,im- 

pondo-sej por isso, que a profissâo seja tambem tomada em considéra- 

çâo, a exeraplo do que occorre na tabella americana de indenmisaçôes 

denominada SCHEDULE POR RATING P RMANERT DISABILITISS, 

Introduzida essa modificaçâo no présente artigo,de8de 

que o mesmo seja posto em vi^jr desapparecerâo as causas do desac- 

cordo entre as partes na liquidaçâo das indemnisaçâo, porque cada 

▼ictima saberia ao certo o quantum a que teria direito liquide e 

incontestavel, 

Tâo grande é essa vantagem que se torna desneceasario en- 

carecel-a ais, pelo que suggéré para o art. 7® a seguinte reda- 

c çâo ; 

"Art. 7® • 2ni caso de incapacidade parcial per- 
(Emenda) manente a indemnisaçâo a ser paga a Tictima 

sera de ^ a 80^ da que teria direito si a in- 
capacidade fosse total e permanente,attenden- 
do-se no calculo â natureza e extensâo da in- 
capacidade e à idade e profissâo da rietima, 
de accorde com a classificaçâo que serâ esta- 
belecida no regulamento da lei, o quai fizarâ 
na respectira tabella a percentagem para cada 
caso*. 

De accordo com a emenda proposta para o art» 68 e para 

restabelecer a uniformidade, o artigo 8fi dere ficar assim redigido: 

"Art. 88 — Su caso de incapacidade parcial tem- 
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poraria a indemnisaçâo a ser paga £ victima ee- 
tL, de accordo com as dlsposiçôes do art, 6ot 

da differença entre o salario que vencia ante» 
e o que vencer depois do aecidente*» 

ARTIGQS 9 e II:»   

Gumpre àbandonar aqui a ordem numerica que Tem sendo se- 

guida, nesta analyse, por isso que os artigos 9 e 11 do projecto 

em andaaento deTem ser analysados juntaiaento e em confronto com 0 

art. 6s, jâ estudado, havendo entre os très uma profunda e radical 

l - - 
divergencia, alem de nao menor confusao. 

Sstabelece o art. 6s( como j£ vimos, quai a indemnisaçâo 

a ser paga 4s victimas de inc. total temp. fixando-a em duas ter- 

ças partes do salario diario no perlodo da incapacidade, até 0 ma- 

ximo de usa anno ; 0 art. 9fi diz, textualmente: 

"As indemnisaçôes e diarias recebidas pela vi« 
(Projecto) ctima em rirtude de qvialquer incapacidade HlO 

SSHlO deduzidas das indemnisaçôes que forem dé- 
vidas por motivo do seu falleeimento ou por 
se tomar permanente a incapacidade temporaria" 

Pica, assiip, estabelecida, nos casos de inc. temporaria 

aima distincçâo entre IHDEMLISAÇlO e DIARIAS que nâo existe e virâ 

provocar gaande confusao, pois a indemnlsaçio 48 victimas de inc. 

tempo raria é a diaria que recebem emquanto estâo afastadas do tra- 

balho,destinadas a sua manutençâo,nâo importando que seja constitui- 

da de meio salario,ou de duas terças partes do mesmo salario. A con- 

fusao é, pois, évidente. 

Hâo se limita, porém, a isso. Sstabelece o art. que 

taes diarias, ou indemnisaçôes, HXû SERXO deduzidas das indemnisa- 

çôes a que a victima vier a ter direito por se tornar permanente a 

sua capacidade, etc, como vem sendo feito até agora, com solidos 

fundamentos, por isso que a incapacidade permanente, ou morte, 

muita vez se verifica mezes depois do accidente, quando a victima 

jâ recebeu cerca de um terço da indemnisaçâo a que passa a ter di- 

reito. Hâo descontar taes diarias équivale, nesses casos, a ele- 

var a indemnisaçâo a quatro anno s de salarios em beneficio de uma 
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parte dos accidentados» emquanto que os restantes gosarâo, apen&s, 

da indemnisaçâo calcul ad a sobre très annos. 

Nos casov de fractura, principalmente dos meistros infe- 

riores, o grào de incapacl dade, ou sua natureza, s&mente se fixam, 

em regra, no fim de Tari os mezes, durante os quaes a ylctima & con- 

! 
siderada como soffrendo de incapacidade total teraporaria, refieben- 

do diarias que sâo deduzidas do total da indemnisaçâo, quando o 

caso se c on ver te ea permanente, 

A innovaçâo virâ prejudicar os operarios, levando os pa- 

troes a procurer liquider rapidamente os accidentes, para nâo fi- 

carem pagando meias diarias que HAO SSRÂO GCT'PUTADAS no caso da in- 

capacidade se tornar permanente, ou de sobrevir a aorte, 

0 art, 11 ainda vem coraplicar mais a situaçâo, pois es- 

ftabelece: 

dia doaceidente até a liquidaçâo definiti- 

(Projecto) va da indemnisaçâo o patrâo pagarâ uma diaria 
4 victima correspondante 4 METADS do seu sala- 
rie , a quai Ber4 descontada da referida indera- 
nisaçao.N 

A contradicçâo é flagrante: diz o art. 9^ que as indera- 

nisaçôes e diarias NÂO SBRÂO OEDUZIDAS; manda o art. 11 que o se- 

Jara, estabelecendo que a diaria seja igual a metade do salario,e» 

contradicçâo com as disposiçôes expresses do art. 60, 

A nâo ser que tenha havido um erro de redacçâo no art,9® 

devido 4 intercalaçâo do adverbio "NAO» junto do verbo principal, 

um art, supprime o outro. Supprimido o referido adverbio o art. 

9fi fi car a de aecordo com o 11 quanto ao de se on to das diarias ,pare- 

cendo se, esta a verdadeira idéa do organisador do projecto. 

Admittida essa hypothèse, ainda ficara um ponto muito con- 

fuso, que é a differença entre diaria e indemnisaçâo. nos casos de 

incapacidade total temporaria. Estabelecido que a victime de inc. 

total temp, tera direito, em certos casos, a uma indemnisaçâo cor- 

respondente a dois terços do salario diario, até o maximo dé um an- 
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no, entr&ndo an Tigor o art. 11 a contar do dia do accidente a té 

o dia da liquidaçûo da indemnisaçâo, a victima .devera receber dia- 

rias correspondentes a $0% de eeue salarios diarios, recebendo.no 

acto da liquidaçâo, a differença entre o total das diarias recebi- 

das e o total formado por diarias de duas terças partes do seu 
_ 

salario. isto é, uma quantia insignificante. Tal disposiçao riria 

trazer innumeros contratempos, em nada beneficiando os operarios 

que. durante o période de sua incapacidade receberiam apenas meta» 

de de seus salarios. mesmo que approvadas ds disposiçôes dp 

art. 6#, Hao deve. pois, ser adoptado, merecendo tambem reprova- 

çâo a disposiçao que manda incluir o dia do accidente na conta 

das diarias, pois é preferiTel, para o proprio operario, 
i 

continuar em vigor a disposiçao actuel que considéra o dia do ac» 

cidente como terminado, isto é, como completamente vencido pelo ope 

rario. 

exposto se vè. pois, que parece ter harido ura grave ( 

engano de redacçâo no texto do art. 90. pela interpretaçâo de uma 

negativa, euja suppressao se impôe, devendo, tembem, ser suppri» 

^ido o art. 11 ctijos f ins^, corregido o art. 9®. deixam de ter ra» 

zâo de ser. inoorporando»8e 0 seu § unico no oit. art. 9°* 

Acceitas estas consideraçôes. ja suffi cientemente f un da- 

ment adas , o art. 9® deveria ficar assim redigido: 

"Art. 9° - As diarias recebidas pela victima de 
(Emenda) quaiquer^incapacidade serâo deduzidas das in» 

demnisaçôes que forem«dévidas por motlvo do 
eeu fRllecimen to. ou dût se torn&r uermanen— seu fallecimen to. ou por se tornar permanen- 
te a incapacidade temporaria." 

"§ 1# - As diarias a que se référé 0 art, 6®, 
serâo abonadas as victimA^a partir do dia se» 
guinte as do accidente ate 0 dia em que 0 ac» 
cidentado tenha al ta medica. sendo os paga- 
mentos feitos em périodes identicos aos que a 
victima recebia quando em actividade, * 

§ 2® » Ha f al ta de pagamento das diarias, ou 
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das indemnisaçôes, sera elévada ao dobro a 
quantia dévida ao operario*1. 

"Art. 100 - 3ntende-se por salar-o annual 3^5 
vezes o salario dlario da victlma". 

Jisse artigo innova, de modo infelix e mui to perigoso, o 

art. 15 da lei n*» 3724 de 1919» respeitando as praxee e nor- 

ia as da actividade m.cional, estabeleceu, para base das indemnisai 

çoes, 0 anno de 3°° dias. Ha realidade o anno de traioalho tem, 

entre nôs, apenas 293 diasa pois, ealvo algpraas raras excepçoes, 

nâo ha trabalho nos domingos e sao respeitados alem de varios fe- 

riados religioaos, os feriados nacionaes e estaduaes, em numéro 

nunca inferior a 15 por anno* Boamados esses feriados aqs 52 do- 

mingos tem-se 67 dias de descanso annual, contra 293 dias de tra- 

balho, 

Adoptando, pois, para o calcule das indemiiisaçoes o an- 

no de 365 dias,a lei praticarâ uma grave injustiça eontra o patro- 

ns to, que fioarâ obrigado a pagar as victimas do trabalho salaries 

que estas nâo receberiam si estivessey^em plena actividade. 

Sa relaçâo aos aasos de inc. total temporaria, que sâo 

sempre numerosissimos, a raedida representarâ um incentive perma- 

nente e franco âfraude que, domo ficou aeeentuado, jâ se vae de- 

senvol vendo entre os nossos trabalhadores, entre os quaes nâo poue 

cos, quando victimas de accidentes,procuram prolonger dolosamente 

a incapaeidade temporaria, fazendo jus as actuaes meias diarlas 

em ociosidade. 

Àugmentada como é, em todos os oaso s, a importancia des- j 

sas diarias pelo art, 60 do projeoto e pelo augmente do limite ma- 
< 

ximo do salario annual a ser computado nos caleulos de indemmisa- 
t 

çôes, si as victimas passarem, tambem, a receber diarias relativag 

, 
a dias em q^e, quando bons, descansava^sem ganhar, é claro, hu- 

, ~ j '' |ffs , ■ ' 
mano e logico que, para os operarios menos escrupulosos, as pe- 

quenas lesoes do trbbalho passaram a ser um verdadeiro dom, E ser& 
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registrado, dentro en pouco, um formidavel augmente dos casos de 

inc. total temporaria nao sô orque taes accidentes chegarâo a 

ser provàcadoe, como, tanbem, porque muitos dos operarios que, 

ae tu aiment e. quando Ecebem pequenas lesôee. vol tara ao trabalho 

logo depois de medicados, com annuencia dos medicos, insistirâo 

em fezer o contrario, isto é, em abandonar o trabalho, exagerando 

as consequencias das pequenas lesôes recebidas, procedimento que 

nâo seguem agora porque acham insufficiente a meia diaria abonada, 

Cumpre tarabem nâo eaquecer, e esté é o principal argu- 

mento contra a medida, que a lei dos accidentes é sempre uma lei 

de reparaçôes e que abonar diarias relativae a dias em que os ope> 

rarios.sem o accidente, nada perceberiam, pode ser premiar. mas, 

nunca reparar, 

Pra a industria, alem do incaloulavel prejuizo que Ihe 

advirâ do desenvolvimento da fraude e conséquente desorganisaçâo 

do trabalho, que é uma rlquesa naeional, a medida importarâ num pe- 

sadissimo onus, pois, as diarias a accidentados constituera, sera as 

despezas raedico phamaceuticas, a mai or das verbas absorvidas pe- 

las reparaçôes as victimas do trabalho. Ora, a innovaçâo do art. 

10 vir& augraentar era cerca de mais de 20/» o numéro das diarias 

a ser en pagas, isto quando a importancia das raesmas diarias é sen- 

sivelraente ougraentada, sera falar nos outros augmentos do projécto. 

Para se formar uma idéa do eus to das reparaçôes 4s victi- 

mas do trabalho bas ta considerar que, segundo os dados publicados, 

soraente uma das eorapanhias que operam, entre nâs, em seguros con- 

tra accidentes, despendeu, noacercicio de 1922, a elevada quantia 

de 851 contos de réis com essas reparaçôes aos operarios a seu car- 

go* 

Por todos os prineipios, pois, inclusive os verdadeiros 

intéresses dos operarios que devem ser orientados no senti do de 

evitar os accidentes, e da producçâo naeional, a innovaçâo deve ser 
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posttft â margoïa, sendo nantido o anno de yOQ dias, 

0 art, 10 dere, pois, fietjr assim redigido: 

"Art. 10 -» por salarie an nu al entende-se 300. 
(Smenda) vezes o salarie dlario da Tic tlma na occasiâo 

do acoidente"* 

"Art, 12 - Sni todos os cases o patrâo e otari» 
(Projecto) gado, al en da indemnieaçâo e diaria, k pres- 

taçâo de soccorros rnedicoe e phamaceuticos, 
ou, sendo necessarios, hoapitalares,desde • 
«omento do accidente** 

Tratando da assis te ncia medica, pharmaceutica, ou hospi- 

talar, este artigo tarabem se référé a indemnisacao e diaria cor- 

roPorando a confusâo de artigos anteriores, ja combatida, que es- 

tabelece uma dinstineçâo rauito obscura entre as duas citadas cou- 

sas, distineçâo que, pelas razoes anteriores, deve ser eliminada* 

Cabe aqui, ne s te artigo, o e? tabeleciraento de deveres 

para as yictimas ieaccidentes d-trabalho, em relaçâo as ja'escri- 

pçôes medicas, contra as quaes fréquente e infundadamente se insur- 

ge«, jâ por ignorancia, preferindo tratar-se em casa,comru zes e 

curandeiros, jâ por negligencia que chega ao ponto de nao levarem 

os accidentes soffridos ao conheciraento dos patrôes ou de seus pre- 

postos, o que impede a execuç&o da lei* 

Este assurapto jâ foi ampl amen te abordado na exposiçâo 

que précédé esta analyse, mas, é tâo importaite que conrem nelle 

insistir, 

A yiotima do accidente deve ser obrigada, por lei, a se 

subaetter ao tratamento medico sirurgico, ou hospitular necessa- 

rio a seu estado, sob peaa/^s direitos e vantagens da lei de re- 

paraçoes* 

S* este, na pratica, um dos piYots da cxecuçâo da lei dos 

accidentes, ea o quai a autoridade medica se irapôe de modo incon- . 

testavel, como verdadeiro tribunal plenamente independente* 

A raedida que a machin aria se desenyolye mais num-rosos 

e perigosos se tornam os accidentes, havendo industrias, como jâ 

fi cou citado, em qu§, computadas as pequenas lesôes (que exlgem 
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cuidados medicos) a percentagem nedia an nu al dos accidentes é de 

150^ de numéro dos trabalhadores oooupadoa, A proporçâo dos ca- 

soe de inc. total temporaria é, por isao, extraordinaria attingln- 

do, segundo rigorosas obaeryaçôes feitaa. a uaa média de lÔJ^ aobre 

o total dos trabalhadores, AqAi no Rio, segyndo as mesnaa obser- 

vaçôes, se régi s tram annaalraente 1400 oasos de inoapacidade total 

temporaria para cada grupo de 10 mil trabalhadores de indus tri aa 

diversas, algarismos esses que os leglsl&dores nao podem deixar 

de toaar na dévida consideraçao, e que salientam a importancia ex- 

yp 
cepcional SSRVIÇO MBDICO as victimas do trabalho. 

Cabe eo medico determinar e attestar 0 grâo de incapaci- 

dade permanente e determinar a aolta do operario ao trabalho, nos 

casos de inc. total temporaria, surgindo dahi a rebelliâo dos in- 

teressados sewpre que estes, como infellamente jâ se vae tornando 

commua, querem explorar o acldente. Porque perderam uaa pouea de 

substancia da extrenidade de ua dedo querem que o medico Ihes am- 

pute uaa phalangeta e atter te incapacidade permanente, ou, entâo, 

achara que ainda nâo podea voltar ao trabalho em casos em que, em 

rigor, nâo 0 deriam ter abandonado» 

Srtas consider&çôes, que podem ser faeilmente comprova- 

das, démons tram bea o que vem sendo, na pratica, a execuçâo da lei 

dos accidentes e corao tes podido a fraude encontrar um campo aber- 

to, para a corrupçâo dos trabalhadores, 

Cumpre, pois, p2»r ura paradeiro a esse estado de cousas, 

estabelecendo, para as victimas, a obrigatoriedade do respeito as 

presoripçoes medioas do pfofisslonal indicado pelo patrao, com re- 

curso para um medico leg-tsta, que opinarâ |ratuitamente, ou remu- 

nerado pela parte yencida, ficando, tmbem, estabelecida a obriga- 

toriedade da commun! caçâo, fait a pela yictima ao patrâo, ou eeus 

représentantes, de todoe os accidentes soffridos. 

Sssas aedidas poderâo ïer enquadradas no art, 12 modifi— 
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cado da seguinte forma; 

"Art. 12 » todos os cas os, o patrâo é obri- 

(Emenda) gado, alem do pagament > da indemnisaçâo, â 
prestaçao de soceorros medicos e pharmaceu- 
ticos ,ou sendo nece8sarios.hospitaXares,des-> 
de o moTnento do acidente, a victima, cjue per- 
dera o direito a?? vantagens que Ihe sao asee- 
guradas na présente lai no caso de desoloedlen- 
ola provada 4s prescripçôes medicas e quando 
nâo levar o accidente soffrido immediatamente 
ao conhecinento do patrâo, ou de seus repré- 
sentantes, " 

ARTIGO 1^ B PAHAGRAPHQSî- 

Com ligeiras modificaçoes esse artigo reprodus as dis- 

pos içôes do art. 19 da lei na 3724 de 1919 9^ falharam completa- 

nente na pratica. 

A intervençâo das autoridades policiaes ^os accidentes 

do trabnlho tem si do muito precariu aqui no Rio de Janeiro e one- 

rosiseima para os patrôes en varios ùstados, onde os escrivâes de 

policia cobrara custas exorbitantes, verdadeiramente abusivas, que 

aggraran de nodo extraordinarib os encargos patronaes, A liquida- 

çâo da indemnisaçâo de accidentes mortaes, casos em que a lei é 

clarissima, cunprindo ao patrâo, apenas, pagar, tem dado logar 

a ctoafctas de 600$ e mais ainda, pagas pelos patrôes, e por 

meio de accordo com a outra parte. Para extirper este abuso, de 

combate difficil por se tratar de materia que nâo depende dire- 

ctamente dos poderes federaes, è preferivel limiter as attribui- 

çôes policiaes em materia de accidentes, o que é perfeitamente 

possivel,eepo.0 minimo prejuizo para os operarios,ou para os patrôes, 

Por outro lado,attendendo-ae ao elevadiesimo numéro de 

accidentes do trabalho, numéro que se elexa, como jâ ficou dito,â 

média gérai annual de 17% no minimo do numéro de trabalhadores, â 

materialemnte impossivel as autoridades policiaes, que nos grandes 

centros de actividade estâo serapre sobrecarregadas de serviço,em 

outros carapos, mais da sua esphera, oasam dur aos accidentes do 

trabalho a attençâo necessaria, para a b^a exeeuçâo da lei. 
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A execuçâo & risca, aqui no Rio, das disposiçôes do art. 

13 e seus para raphos inportaria, para as autoridades policiaes,em 

una tarefa super!or k execuçâo de todas as suas demais attriimi- 

çôes, consideraçâo que taatem sè applica a lei actual, que nâo e exe- 

eutada, cono se passa a provar, 
4 

ÎS» primeiro logur a autoriéade policial nunca pode co«- 

parecer ao local do accidente, e, rcebida a co-nmunicaçâo da occur- 

rencia de um, manda intimar o patrâo e dois operarios, companhei- 

ros da Tiotima, a comparecerem 4 delegacia em dia e hora determinadoa 

0 patrâo, ou seu représentante, e mais as duas testemu- 

nhas, teem que abandonar seus affazeres e ir perder horas e horae 

na délegaci^a espera de momento de prestar declaraçôes, o que 

constitue um grave prejuizo, porque desorganisa o trabalho. 

Ssperar que as autoridades policiaea, que nâo cumprirea 

a lei actual, modifieando*a praticaraente, corn o sys tema das inti* 

maçoes, mudem agora de praxe é urna utopia, por isso que.mesmo cora 

b5a rontade tal nâo poderi4ai\fazer. B» que existera, aqsu-no Rio, 

delegacias que receberiara mais de ce® coraraunicaçôes diarias de ac- 

cidentes do trabalho si os respectives delegados nâo houvessem pe- 

dido ao s patrôes que nâo Ihes fizessem taes coTwnunicaçôes, Ora, é 

absurdo suppor que taes delegacias tenhaa pessoal sufficiente para 

attender 4 mdtade daquelle numéro de communicaçôes. Por outro la- 

do, h aven do estabel eciraentos era que se régis tram diariamente deze— 

nas de accidentes, nâo se po e permittir que, para cada accidente, 

as autoridades paliciaes possam intimar dois operarios, obrigando 

os awsmos a abandonarem o trabalho durante muitas horas e obrigan- 

do o respectivo patrâo a ter um prepo^to pf«a viver na delegacia a 

prestar declaraçôes* 

Cabe aqui, como argumento decisivo, a narrativa de um 

facto ao quai ja foram feitas allusoee, Bntrando a vigorar o Dec. 

nQ 13.498 de 1919. um delegado de policia aqui do District© Fédéral 
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quiz eeguir a risÉa, principaliaente em relaçâo a um grande estabe» 

Xecimento da sua circumscripçao, aa disposiçôes dos arts. 41 a 43 

do^eferido Dec.^elo que reiteradan >nte nandou intlnar o industriel 

a Ihe fazer as dévidas coramunicaçôes, 0 industrial obdeceit no 

priraeiro dia enviou 58 coramunicaçôes; no 2fl dia 64, no 36 57 #.è 

no 4° dia a autoridade policial desistiu, pedindo que somente Ihe 

c ommun i c as s em os accidentes graves, de incapacidade permanente, ou 

de morte. 

Nos Estados onde, feita excepçâo das capitaes, as fun- 

cçôes policiaes sâo, em regr^, gratuitas, os processos de acciden- 

tes do trabalho constituera fonte de renda abusiva para al^iraas au— 

toridades pouco escrupulosas, tudo isto sera necessidade alguraa, 

corao se vae deraonstrar, 

A intervençâo attribuida as au toridades policiaes visa, 

exclu si varaente, garantir a execuçao da lei, isto é, assegurar os 

direitos das victiraas do trabalho. Para isso, porfea, nâo e preci- 

so desorganisar 0 trabalho cora intimaçôes de trabalhadores, nem 

exigir de algumas autoridades um verdadeiro railagre. 

Bas tari a que, por disposiçâo de lei, exisUsse en cada 

um dos es tabelecimentos em que tera de ser applicadai^tira52regi8 tro 

annual dos respectives operarios, contendo, alera do numéro de or- 

dera de cada um, a sua identificaçâo, isto é, o nome (traçado pelo 

proprio punho sempre que possivel) a residencia, estado civil, sa- 

larie, profissao, data da admissâo e a designaçâo dos herdeiros, 

reservando-se uraa colurana para raencionar os accidentes soffridos, 

ou para indicar os mesmos, que seriam régistrados em outro regis- 

tre, repetindo-se a màtricula do operario sempre que este tiver au- 

gmente de fjilario, ou mudar de serviço e dando-se baixa quando dei 

xar 0 estabelecimento, ou empreza, A existencia desse registre, 

com essas formalidades, se irapôe porque é muito fréquente ignora- 

rem os patrôes 0 nome por extenso e a residencia de seus éperarios. 



jâ se tendo registrado varios casos de morte de operarlos naclo* 

naes sem que tenha havido o pagamento de indemnisaçôes por ser 

desconhecida a familia da victima, ou a sua prooedencia. 

Satabelecido este régistro, que représenta para os pa> 

trôes um encargo muito menor do Que ficar na dependencia immedlata 

das autoridades policiaes, sempre que occorrer um accidente serâ 

o mesmo notificado, em uma communicaçâo que con-tênha a copia do 

registre em relaçâo k victima, a autoridade policial, sendo a re- 

ferida communicaçâo assignada por dûas testemunhas, operarios com- 

panheiros da victima, sempre que possivel e que ao respective nome 

accrescentarâo o n* de ordera que teem no regisiro, de forma a fi- 

carem identificados. Ha mesraa communicaçâo, confirraado pela victi* 

ma, ou pelas citadas testemunhas, o patrâo inforraarâ onde e como a 

victima esta recehendo a necessaria assiste-npiu medica. 

Es sa communicaçâo sera archivada pela autoridade policial 

sempre que nâo houve# reclamaçâo em contrario do operario, ou de 

seu représentante légal, oral ou por escripto, porque a falta de 

reclamaçâo équivale, pratica e seguramente, â affirmativa de que 

a victima esta gosando das vantegens que a lei Ihe assegura, een- 

do portante, desnecessario aggravar os encargos patronnes com eus* 

tas judiciaes que, tendoem via ta o grande numéro dos accidentes do 

trabalho, seriam um verdadeiro pesadello, tanto para os patrôes, 

como para as autoridades. Havendo reclamaçâo, a referida communi- 

caçâo, offerecendo todaa as informaçoes necessarias, servirla de 

hase ao inquerito, fioando plenamente resguardados os direitos da 

vife tima. 

Ha falta de e.ommunicaçâo citada, entâo, vigorariam as 

disposiçôes do art. 13 e seus paragraphos, ficando o patrâo sujei- 

to as penas do art. 24 do projeeto. 

Der> ta forma a maioria dos accidentes, isto è, os casos 

de incapacidade temporaria, total, séria liquidada sera prejuizo das 
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Tiotimae e sem intervençâo das autoridadee, normalmente, como es- 

tâ sendo feito nos grandes centres, pois a ai cria dos accidentes 

nâo é communicad-i as autoridades, impedindo iaao que os poderes 

publicos tenham elementos positives para a e&tatistica gérai do 

numéro de accidentes. 

^uanto 405 casos de incapacidade permanente, ou de mor- 

te. a praxe séria a mesma; como sempre acontece.a victiraa, ou eeas 

herdeiros. é offerecido sempre um accorda, Acceito e realisado es- 

te. da respectiva escriptura séria enviada uma copia a ser regis- 

trada no Conselho Hacional do Trsbalho. Nao acceitando 0 accorde 

0 operario. apeeeentando queixa ou reclemaçâo. poria em andamento, 

em qualquer tempo, a communicaçâo archivada no cartorio policial 

e teria seus direitos plenamente amparados. 

A suggestâo. como se vê. evitando a intervençâo policial. 

impossivex. ou onorosa. e a sobrecarga excessiva da magietratura. 

assegura plenamente os direitos das victimas. em todas av hypothè- 

ses. cumprindo accentuer que a disposiçâo do art. 7® in fine, man- 

dando organisar uma tabella que détermine, corn precisâo, a per- 

centagem a ser paga cada caso éeincapacidade parcial permanen- 

te, vae reduzir de 99^ 08 cases de litigio. porque nâo mais poderâ 

haver duvidas sobre 0 quantum de cada indemnisaçâo. em taes casos. 

Jficarâo plenamente harmonisados os interesses do opera- 

riado e do patronato e eliminadd a intervençâo perturbadora das 

autoridades nas f abri cas. para a requesiçâo de testemunhas de 

factos que occorxsm diariamente. em elevado numéro. 

A soluçâo do problema consiste, pois, em criar o referi- 

do registre, em artigo especial da modificaçâo. que deve anteceder 

o art. 13 cujas diaposiçôes. eupprimido 0 seu § 3®. que sera inte- 

grado no art. a ser augmentado. se applicarâo nos casos em que o 

patrâo nâo fizer a communicaçâo aqui es tabelecida. 

A esse resuit ado se chega corn a seguinte emenda; 
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(Emenda) / 

(Exnenda) /if 

"Art. - Todos os patrôea eujeitos 4 présenta 
lei deverâo ter um registre annual dos respe- 
ctivos operarios no goeo das vantagens da mes- 
ma; desse registre, cujo modelo ser4 determi- 
nado no regulaaento desta lei, constarâo o nu- 
méro de ordem o nome, idade, residencia, sa- 
larie, occupaçâo de cada operario, com a indl- 
caçâo de seus herdeiros, ou pessoas cuja su- 
bsistencia esteja a s eu cargo,re8ervando-8e 
uma columna para indicar os accidentes que, 
porventura, venha a soffrer. Esse registre 
dererâ. estar sempre era dia, no mesmo se repe- 
tindo a matrioula do operario sempre que o 
mesmo tirer augmente de salario ou mudar de 
occupaçâo e dando-se baixa quando o operario 
se retirar," 

■Art. - Sempre que occorrer algum accidente 
que obrigue o operario a abandonar o trabalho 
por mais de um diar, o patrâo enviara a au tori- 
dade policial do logar uma oommunicaçâo do 
facto que mencione todos os dados contidos no 
regietro de que trata o art. sobre a victima 
e contenha informaçoes sobre a assistencia me- 
dica prestado 4 mesma. Essa^commuaicaçâo de- 
verâ ser assignada pelo patrâo, pela victima, 
ev por terceiro a seu rogo e por duas teste- 
unhas, de preferencia operarios do estabele- 

cimen to", 

"§ 18 « Sstando noe devidos termos, a^autori- 
dade policial archivarâ a commuaicaçâo recebi- 
da sempre que nâo hbuver reclamaçâo oral, ou 
por escripto, do operario, ou de seu représen- 
tante légal j havendo a reclamaçâo, a communi- 
caçâo servirâ de base ao inquerito policial", 

"Art, - Sempre que, occorrendo algum acciden- 
te que obrigue o operario a abandonar o tra- 
balho por mais de um dia, o patrâo nâo fizer,, 
dentro de horas, a commuai caçâo de que tra- 
ta o artviC & autoridade policial do logar, 

cera ao local do accidente,, etc. etc,,f,,,,. 

• (segue-se o texto do 
art. 13 do projecto, menos 0 § 30.) 

Acceitas as emendas acima, ficando limitada a um numéro 

muito restricto de casos a acçao judicial, devido ao archlvamento 

das communioaçôes e as vantagens extraodinarias da tabella de que 

trata o art. 7, aos artigos seguintes do projecto, que se referem 

4 citada acçâo judicial apenas uma emenda cumpre ser feita, rela- 

tiva 4 lega%isaçâo dos accordos entre as partes, antes de inicla- 

da aquella acçâo, ou no decorrer da mesma. Como j4 foi alvitra- 

(Emenda) f) 

do, as escripturas de accordo poderiam ser registradas no Conselho 
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Uacional do Trabalho que terla, assim, valiosa documentaçâo quan- 

to ao numéro e natureza dos accidentes graves, determlnando inca- 

pacidade permanente, ou morte. 

X emenda em questâo deve ser feita no artigo 22 do pro- 

Jeeto, para o quai se propôe a seguinte redacçâo; 

"Art, 22 - Se no decorrer do procèsso judicial 
ou antes da mosmo ser iniciado, houver accor- 
de entre as partes sobre 0 quantum da indemni 
saçâo, observadas as disposiçoes combinadas 
da près nte lei e da lei numéro 3»724 de 15 
de Janeiro de 1919, sera oonsiderado findo o 
processo, des de que a escriptura do acordo 
seja régistrada no Conselho Nacional do Ira*» 
balho, ou homologada pelo Juiz," 

(Emenda) 

; 
■t ..W 
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